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MODIFICA O ARTIGO 64 DO REGIMENTO

INTERNO, ALTERANDO O HORÁRIO DE
INÍCIO DAS SESSÕES LEGISLATIVAS.

0^

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, promulga a seguinte
RESOLUÇÃO:

Art. 1° - O art. 64 do Regimento Interno, passa a ter a seguinte redação:

"Art 64 — As Sessões Ordinárias realizar-se-ão às quintas-feiras, iniciando-se
às catorze horas e encerrando-se às vinte horas."

Art. T - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua promuíg
I  U^mrevogadas as disposições conti'árias.
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JUSTIFICA T I VA:
QÒ

A pretensão em tela, que visa antecipar o início das sessões plenárias, tem por objetivo
otimizar o tempo do edil, fianqueando-lhe maior mobilidade em sua agenda, para que,
desta feita, possa participar, ainda mais, da vida do Município, em suas inúmeras
atividades, atendendo, igualmente, reivindicação antiga da midia, e ao mesmo tempo,
com isso, a população como um todo que, com uma maior cobertura, poderá
acompanhar todas as atividades desenvolvidas nesta Casa.

Assim sendo, com tal medida, estaremos gerando bônus para todos quantos estejam
ligados direta ou indiretamente a esta Casa de Leis e suas importantes atividades.
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MODIFICA O ARTIGO 64 DO REGIMENTO

INTERNO, ALTERANDO O HORÁRIO DE
INÍCIO DAS SESSÕES LEGISLATIVAS.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, promulga a seguinte
RESOLUÇÃO:

Art. 1° - O art. 64 do Regimento Interno, passa a ter a seguinte redação:

"Art 64 - As Sessões Ordinárias realizar-se-ão às quintas-feiras, iniciando-se
às catorze horas e encerrando-se às vinte horas."

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua promulgação,
revogadas as disposições conti"árias.
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J U S T I F I C A TI V A:

A pretensão em tela, que visa antecipar o início das sessões plenárias, tem por objetivo
otimizar o tempo do edil, franqueando-lhe maior mobilidade em sua agenda, para que,
desta feita, possa participar, ainda mais, da vidà do Município, em suas inúmeras
atividades, atendendo, igualmente, reivindicação antiga da mídia, e ao mesmo tempo,
com isso, a população como um todo que, com uma maior cobertura, poderá
acompanhar todas as atividades desenvolvidas nesta Casa.

Assim sendo, com tal medida, estaremos gerando bônus para todos quantos estejam
ligados direta ou indiretamente a esta Casa de Leis e suas importantes atividades.
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NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES V
ALEXANDRE VALDO MAITAN V
ALEXSANDER ZUCOLOTTO V

CLÁUDIA MILEIPE FESTA LEMOS

Fi IAS DE SOUZA V
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ROBERTO BARBOSA BASTOS X
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"Feüz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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